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INDICAÇÃO Nº  /2021 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 
 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio da Rocha Sales, que 

empreenda esforços junto ao SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM – SENAI-ES, 

objetivando a criação, de um convênio para a realização dos Cursos de Qualificação 

Profissional a serem ofertados à nossa população de forma gratuita, especialmente 

para atender os jovens mais carentes de nosso Município. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 10 de outubro de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – Partido PDT 

 

Justificativa: 

 
 O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial do Espírito Santo (Senai-ES) ministra 

em suas Escolas uma enorme gama de cursos, voltados à formação e qualificação 
profissional, garantindo a promoção social e econômica de centenas de milhares de pessoas.  

A especialização dos alunos facilita não só a inserção no mercado de trabalho e nas 
indústrias, mas também uma grande valorização no processo de recolocação profissional.  

A implantação de uma escola ou a assinatura de um convênio em Itapemirim, atenderia, 
portanto, a uma das principais dificuldades enfrentadas pelo empregador, que é justamente 
a falta de mão-de-obra qualificada.  

Itapemirim, que atualmente possui 5 distritos, uma população muito jovem, mas que não 
tem acesso a cursos gratuitos, especialmente na área Industrial, onde possui diversos setores 
produtivos no Município e suas adjacências.  

Portanto, com a instalação de uma escola e/ou assinatura de um convênio, o Senai 
ajudaria a garantir um futuro melhor para um número ainda maior de jovens trabalhadores de 
nossa cidade, contribuindo assim, de forma decisiva, para impulsionar o desenvolvimento 
econômico e social de nosso município.  

 Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, 
proporcionando a realização de mais esta benfeitoria em favor de nossos munícipes, cujo 
objeto é de grande relevância, e solicito aos Nobres Edis apoio a presente Indicação. 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003300370035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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